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ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 15.394.998

OPERACOES ESPECIAIS

04 122 0750 09HB CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUN-
DACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVIDEN-
CIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

15.394.998

04 122 0750 09HB 0001 CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUN-
DACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVIDENCIA
DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS - NACIONAL

15.394.998

F 1 0 90 0 100 15.394.998

1054 GESTAO DE RECURSOS HUMANOS E DEMOCRATIZACAO DAS RELACOES DE TRABALHO NO
SETOR PUBLICO

435.297.248

AT I V I D A D E S 

04 846 1054 2E07 AUMENTO DE SUBSIDIOS DA MAGISTRATURA DA
UNIAO

435.297.248

04 846 1054 2E07 0002 AUMENTO DE SUBSIDIOS DA MAGISTRATURA DA
UNIAO - NACIONAL

435.297.248

F 1 1 90 0 100 435.297.248

TOTAL - FISCAL 450.692.246

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 450.692.246

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52921 - FUNDO DO EXERCITO

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0637 SERVICO DE SAUDE DAS FORCAS ARMADAS 32.915.000

AT I V I D A D E S 

05 302 0637 2887 MANUTENCAO DOS SERVICOS MEDICO-HOSPITALARES
E ODONTOLOGICOS

32.915.000

05 302 0637 2887 0001 MANUTENCAO DOS SERVICOS MEDICO-HOSPITALARES E
ODONTOLOGICOS - NACIONAL

32.915.000

S 3 2 90 0 250 32.915.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 32.915.000

TOTAL - GERAL 32.915.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52931 - FUNDO NAVAL

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0637 SERVICO DE SAUDE DAS FORCAS ARMADAS 7.400.000

AT I V I D A D E S 

05 302 0637 2887 MANUTENCAO DOS SERVICOS MEDICO-HOSPITALARES
E ODONTOLOGICOS

7.400.000

05 302 0637 2887 0001 MANUTENCAO DOS SERVICOS MEDICO-HOSPITALARES E
ODONTOLOGICOS - NACIONAL

7.400.000

S 3 2 90 0 250 7.400.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 7.400.000

TOTAL - GERAL 7.400.000

<!ID832837-1> DECRETO DE 9 DE AGOSTO DE 2005

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios dos Transportes, do Meio Ambiente, da Integração Nacional e das
Cidades, crédito suplementar no valor global de R$ 65.913.086,00, para re-
forço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista as autorizações contidas nos arts. 4o, incisos I, alíneas “a” e “c”, II e
XI, e § 1o, inciso I, da Lei no 11.100, de 25 de janeiro de 2005, e 64, § 1o, da Lei no 10.934, de 11 de
agosto de 2004,

<!ID832836-0> DECRETO DE 9 DE AGOSTO DE 2005

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da

Defesa, crédito suplementar no valor de R$ 40.315.000,00, para reforço de

dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,

da Constituição, e tendo em vista a autorização constante do art. 4o, inciso I, alínea “c”, da Lei no

11.100, de 25 de janeiro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 11.100, de 25 de janeiro

de 2005), em favor do Ministério da Defesa, crédito suplementar no valor de R$ 40.315.000,00 (quarenta

milhões, trezentos e quinze mil reais), para atender à programação constante do Anexo deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de excesso

de arrecadação de Recursos Próprios Não-Financeiros.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de agosto de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva




